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a) o que contém a via não identificada do Plano de Comunicação;
b) o que contém a Capacidade de Atendimento.

8.4 - As Propostas Técnicas serão encaminhadas à subcomissão técnica para análise e
julgamento, conforme incisos IIl, IV, V e VI do § 4° do art. 11 da Lei 12.232/2010:

a)- análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária,
desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento.
b)- elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e encaminhamento
à Comissão Permanente de Licitações, juntamente com as propostas, as planilhas com as
pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentarem em cada caso.
c) análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes à capacidade de
atendimento, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigências legais ou
estabelecidas neste instrumento convocatório;
d) elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados na alínea "c" deste item e
encaminhamento à Comissão Permanente de Licitações, juntamente com as propostas, as
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em
cada caso;

8.5 - Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas
técnicas, com os seguintes procedimentos:

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação publicitária;
b) comparação entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação
publicitária, para identificação de sua autoria;
c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de
cada proposta técnica;
d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se em
ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;
e) publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos
licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do
inciso I do art. 109 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993;

8.6 - Decorridos todos os prazos legais para recursos e seus julgamentos, serão devolvidos aos
proponentes desclassificados os envelopes devidamente lacrados contendo a PROPOSTA
COMERCIAL.

8.7 - Inexistindo recursos ou decididos os interpostos, será designada pelos membros da
Comissão Permanente reunião destinada à abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA
COMERCIAL, com indicação da data, local e hora, ou, no caso da inexistência de
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propostas desclassificadas ou de desistência de recursos, poderá a Comissão, se aSSIm
o desejar, prosseguir a sessão com abertura dos citados envelopes;

8.8 - Abertos os envelopes, todos os documentos neles contidos serão rubricados pela CPL e
por representantes das empresas participantes e colocados à disposição dos presentes
para exame e eventuais impugnações, após o que será encerrada a reunião para que a
Comissão Permanente de Licitações proceda à avaliação das propostas, oportunidade em
que determinará local, horário e dia para publicação do resultado;

8.9 - Inexistindo recursos ou decididos os que forem interpostos, será agendada pelos
membros da CPL a reunião destinada ao RECEBIMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES - HABILITAÇÃO dos licitantes classificados, ou, no caso da
inexistência ou desistência de recursos, poderá a comissão, a seu critério, prosseguir
com a sessão da publicação do resultado do julgamento, procedendo ao recebimento
e à abertura dos envelopes - HABILITAÇÃO.

8.10 - A Comissão Permanente de Licitações lavrará atas circunstanciadas da abertura dos
envelopes das "Propostas Técnicas", "Propostas de Preços", da "Habilitação" e dos
seus respectivos julgamentos.

8.11 - Reconhecida a habilitação das licitantes, após transcurso de prazo recursal, será
homologado e adjudicado o objeto licitado, observado o disposto no § 3° do art. 2° da Lei
n012.232 de 29/04/2010;

8.12 - O ato de homologação será publicado nos termos da Lei 8.666/93.

IX - RECURSOS e IMPUGNAÇÕES
9.1 - O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão Permanente de
Licitações de Licitação, nos termos do art. 109 da Lei Federal n? 8.666/93.

9.2 - Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes, por meio de publicação no
Diário Oficial de Apucarana (jornal Tribuna do Norte) - e no site desta Câmara, que
poderão impugná-lo no prazo legal.

9.3 - Os recursos e respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos,
sob pena de não serem conhecidos:

9.3.1 - ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, aos cuidados da Comissão
Permanente de Licitações de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; após a publicação
dos resultados no Orgão de Imprensa Oficial ,no site da Câmara ou mesmo por
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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9.3.2 - ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, nos casos de anulação ou
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

9.3.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador,
contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado;

9.4 - ser protocolizado na Comissão de Licitação da Câmara Municipal, localizada no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa sino - Centro - Apucarana - Pr.

9.5 - A Câmara não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos Comissão de
Licitação, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.

9.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitações de Licitação, que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará
subir, devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.8 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.9 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no
Órgão de Imprensa Oficial (jornal Tribuna do Norte), e no site desta Câmara.

9.10 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou
licitante, protocolizadas no mesmo endereço estabelecido no subitem 9.4 acima, no prazo
legal, dirigidas à Comissão Permanente de Licitações.

x - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - As disposições contratuais, incluídos os prazos e condições para execução do
Contrato, serão aquelas estabelecidas no Anexo III (MINUTA DE CONTRATO),
cujo conteúdo é parte integrante deste edital, para todos os efeitos.

10.2 - A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA poderá ampliar ou reduzir
quantitativamente o objeto desta licitação, respeitada a limitação prevista em lei, hipótese
em que se fará o reajustamento correspondente e proporcional ao seu preço, desde que
mantidas as condições gerais da proposta original.
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10.3 - Todo serviços só poderá ser realizado após a aprovação da campanha e orçamento
pela Câmara, e emitida a Ordem de Execução de Serviço.

10.4 - Os originais ou cópias da publicidade/divulgação terão que ser repassados à
Câmara Municipal, como condição para pagamento dos serviços; incluindo os CD' s,
DVD's e as fotografias.

10.5 - O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA,
não podendo ser subcontratado, cedido ou sublocado, excetuando aquilo que não se inclua
em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da Assessoria de Comunicação
da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, por escrito, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

10.5.1 - A CONTRATADA poderá intermediar os serviços objeto do contrato, nos casos
em que seja exigida a participação de fornecedores/prestadores na confecção de spots
de rádio, vídeos, fotos, confecção de placas, impressão de peças gráficas, pesquisas,
assessorias específicas, veiculação de publicidade e demais serviços fora da atividade fim
das agências de propaganda.

10.6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
10.6.1 - A CONTRATADA cederá à CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
total e definitivamente, todos os direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídos os
estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade
de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato que
vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após
vigência do contrato.

10.6.2 - Somente pessoas fisicas ou jurídicas previamente cadastradas pela
CONTRA TANTE poderão fornecer ao CONTRA TADO bens ou serviços
especializados relacionados com as atividades complementares da execução
do objeto do contrato.

10.6.2.1 -Para fins de cadastro, serão exigidos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fornecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação de certidão
emitida pela Secretaria competente do Estado;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova de regularidade relativa à seguridade social, emitida pelo órgão competente;

10.6.3 - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no
item 10.6.2 exigirá sempre a apresentação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE de
3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento
pretendido.

10.6.4 - No caso do subitem 10.6.3, o CONTRATADO procederá à coleta de orçamentos de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalização do CONTRATANTE, sempre que o fornecimento de bens
ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do
contrato.

10.6.5 - O fornecimento de bens ou serviços de valor igualou inferior a 20% (vinte por
cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 está dispensado
do procedimento previsto no subitem 10.6.4.

10.6.6 - Os contratos celebrados pela CONTRATADA com terceiros, que envolvam a
cessão de direitos autorais de uso de imagem e de som de voz, deverão ser
apresentados à Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA necessariamente antes da veiculação e/publicação dos serviços para
aprovação.

10.6.7 - Compete à CONTRATADA responder pela correção e qualidade dos serviços,
ainda que executados por terceiros, observando as normas éticas e técnicas
aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às suas
expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais inadequados empregados. A
Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA rejeitará, no
todo ou em parte, o serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
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10.6.8 - O plano de mídia e demais documentos que contenham planejamento de serviços,
custos ou avaliação de resultados deverão ser previamente submetidos à aprovação da
Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA.

10.6.9 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios
causados ao patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA ou de terceiros,
por ação ou omissão de sua equipe.

10.6.10 - A CONTRATADA só poderá divulgar as informações acerca da prestação
dos serviços objeto desta licitação, que envolva o nome da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, se houver expressa autorização desta.

10.6.11 - O pessoal a ser empregado na prestação dos serviços objeto desta licitação não
terá qualquer vínculo empregatício com a cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
sendo
de responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do contrato, bem como o cumprimento das
convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais pertinentes.

10.6.12 - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la junto
à Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIP AL DE A PU C A R A NA,
com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.

10.6.13 - O preposto deverá comparecer à sede da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, de imediato, sempre que requisitado.

10.6.14 - Havendo impossibilidade de atendimento à CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA por parte do preposto credenciado, caberá à CONTRATADA indicar
substituto.

10.6.15 - A CONTRATADA submeter-se-á às condições fixadas pela Assessoria
de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade em serviços executados em suas dependências,
sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos de que tome conhecimento em
decorrência da execução dos serviços, inclusive depois de cessado o contrato decorrente
desta licitação.

10.6.16 - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de
serviços especializados e veículos, serão divulgados no site www.cma.pr.gov.br. garantido o
livre acesso às informações por quaisquer interessados.

XI - FISCALIZAÇÃO
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11.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA promoverá fiscalização da execução
dos serviços por meio de sua Assessoria de Comunicação, em todas as suas fases,
obrigando- se a CONTRATADA a facilitar o trabalho do encarregado da fiscalização;
prestando-lhe informações ou esclarecimentos necessários e, ainda, atendendo às suas
solicitações e determinações.

11.2 - À fiscalização compete, entre outras providências:

r' a) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for
considerada necessária;
b) recusar qualquer serviço que apresente incorreções e/ou não atenda às especificações
contidas neste edital, ficando as correções às custas da CONTRATADA;
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

11.3 - A ação fiscalizadora da Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas nesta Licitação,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas.
XII - LIQUIDAÇÃO DE DESPESA E DO PAGAMENTO

12.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela
Divisão de Tesouraria, em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao da execução dos serviços,
por processo legal, e após apresentação dos documentos fiscais acompanhados da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e ao FGTS atualizada. Deles deverão
constar: discriminação, quantitativo, modalidade de licitação, nO do Contrato, preço
unitário e preço total does) serviço(s), e aprovação da Assessoria de Comunicação da
Câmara, informando que os serviços foram prestados nas condições estabelecidas neste
instrumento convocatório. Além disso, deverá ser observado o período de 10 a 30 de cada
mês, e o que segue:

a) Veiculação: mediante apresentação de plano de mídia ou autorização de veiculação; os
documentos de cobrança; tabelas de preços dos veículos em papel timbrado, com carimbo
de CNPJ e especificação do período de vigência; comprovante de veiculação,
contendo quantitativos e respectivos textos, que podem ser anúncio impresso, spot, VT ou
registro fotográfico, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal destes.

b) Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de
despesas e respectivos comprovantes fiscais;
c) Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados,
dos documentos de cobranças e respectivos comprovantes fiscais,

mailto:camara@cma.pr.gov.br
http://www.apucarana.pr.leg.br


-CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - CEP 86800-235 - Apucarana - PR
Fone: (43) 3420-7000 I Fax: (43) 3420-7007 I 08006487002
E-mail: camara@cma.pr.gov.br - Site: www.apucarana.pr.leg.br

previamente ajustados com os contratantes, juntamente com a comprovação de
regularidade fiscal destes.
d) Comprovação de quitação junto aos fornecedores/veículos intermediados referente ao
mês anterior.

12.2 - O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado conforme proposta e
valores previamente aprovados pela Câmara Municipal.

12.3 - P ara pagamento, é indispensável que a Contratante apresente a Tabela de Preços
do Sindicato e toda a documentação comprobatória dos serviços.

12.4 - Não será efetuado pagamento à contratada enquanto estiver pendente qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, obrigando-se, ainda, a manter regularmente em dia a sua condição de
cadastrada e habilitada.

12.4.1 - A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de
responsabilidade da contratada.

12.5 - Em caso de irregularidade na emissao dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

12.6 - Somente serão efetuados os pagamentos de notas fiscais emitidas pela empresa
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão
de contrato ou instrumento equivalente.

XIII - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência da licitante vencedora, sujeitado-se, dentre outras, às seguintes penalidades,
aplicáveis por representantes da Assessoria de Comunicação e aprovada pelo Presidente da
Câmara.
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, nos termos do art. 87,111, da lei n" 8.666/93;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) Dissolução do instrumento contratual nos termos da lei n ? 8.666/93.

13.2 - DAS MULTAS

13.2.1. A Empresa Vencedora sujeitar-se-á a multa nos seguintes casos, calculada sobre o
valor global do Contrato:

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto contratual, por
ocorrência, calculado sobre o valor anual do Contrato.

li. 10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do objeto, com a possível rescisão contratual.

Ill. 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do Contrato, na hipótese da CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual.

13.2.2. As multas serão, automaticamente, descontáveis dos créditos que a empresa tenha
junto à Câmara Municipal, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria de
Comunicação e aprovação do Presidente.

13.3 - DA ISENÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.3.1 - As penalidades previstas no item anterior não serão aplicadas caso o
descumprimento ocorra por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente
comprovado.

XIV - VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do Contrato será até o encerramento do exercício de 2013, contados a
partir da data da sua assinatura e poderá ser renovado por igual período a critério da
CONTRATANTE dentro dos prazos permitidos pela lei 8666/93, com reajustes previstos de
conformidade com a capacidade orçamentária da contratante.

xv - ADruDICAÇÃO
16.1 - O resultado da presente TOMADA DE PREÇOS será adjudicado pelo Presidente
da Câmara Municipal de Apucarana, mediante termo específico.
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16.2 - Se o licitante vencedor não aceitar a adjudicação, serão convidados os demais
participantes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, sujeitando as empresas
faltosas às sanções legais cabíveis;

16.3 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA, mediante parecer da Comissão Permanente de
Licitações, poderá revogar a presente licitação.

XVI - CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRA TAÇÃO

17.1 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a
Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado; não cabendo aos licitantes, ou qualquer
interessado, indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

17.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Câmara não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase de licitação.

17.4 - Será desconsiderada a proposta que não guardar conformidade com o disposto
neste edital;

17.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitações
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como, ainda, as divergências que
porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre
o pnmerro.

17.6 - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitações de Licitação designada para abertura e julgamento da presente
Tomada de Preços.
17.7 - A publicidade e a propaganda da Câmara Municipal deverão ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, nos termos do art. 37, §.1° da Constituição Federal e
art. 26 da Lei Orgânica do Município de Apucarana.
17.8 - Não é permitido à Contratada ceder, subcontratar ou transferir o contrato, sem
autorização por escrito da cÂMARA MUNICIPAL, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão.
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17.9 - É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.
17.10 - As decisões do Presidente da Câmara Municipal e da Comissão Permanente de
Licitações serão publicadas no Órgão de Imprensa Oficial do Município(Jomal Tribuna
do Norte), quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no art. 109, §lo da Lei
Federal n." 8.666/93, e divulgadas no site www.cma.pr.gov.br
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná" para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
17.12 - Fazem parte deste Edital: A
Anexo I - Briefing
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços
Anexo 111- Minuta Contratual
Anexo IV - Declaração de Aceitação das Condições da Licitação
Anexo V - Modelo de Carta de Credenciamento
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica
Anexo VII - Declaração de ME e EPP
Anexo VIU - Declaração de Idoneidade e inexistência de fato impeditivo
Anexo IX - Termo de Retirada de Edital

Apucarana, 24 de maio de 2013.
Comissão Permanente de Licitação

.valdo ROdri~a ~ilh~
PRES NTE
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